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L E I  m  619

E m e n t a  t Concede autorização para abrir 
um Crédito%Espsciel, destinado 
a atender m  despesas efatua • 
das no exercício anterior*

A CÂMARA MUNICIPAL DA ALIANÇA, DECRETAi

Art. 1* - fica o Prefeito do Munieipio da Aliança» autorizado a abrir um Cré

dito Especial na importância de NCR! 59*777,30(CIMC0ENTA E NOVE MIL, 

SETECENTOS E SETENTA E SETE CRU2EIR0S NOVOS E TRINTA CENTAVOS), da& 

tinado a atender às despesas efetuedaa no exercício anterior* con - 

soante a destinação enumerada«

SERVIÇOS DE SAÚDE a ASSISTÊNCIA SOCIAL, ESTRADA DE RODAGEM, OBRAS 

PÚBLICAS, ABASTECIMENTO D*AGUA, LIMPEZA PÔBLICA, TELEFONE, CEM1TÍ - 

RIOS £ OUTROS.

Art* 2* - A daepasa con a abertura do Crédito Especial a que se refere a pre

sente lei, correrá pelas verbae a seguir#

NCR$

763,05

7.041,00

463,80

30 SEBV. Pt « D M N I B m c S o  SCBAL NCR*

30-1SECHETAHIA BA PREfEITORA
3120-A Meterial da Consumo............ ......  25,40
3120-B Material de Consumo............... . 579,65
3130-C Serviços da Terceiros................  88,00
3140-A Encargos Diversos............... . ,90.00

40 SERVIÇOS FAZENDÁRIL.S
40-itlsouro m m m

3111-A Pessoal Civil..................... 450,00
3111-C Pessoal Civil.........................  15,00
3111-D Pessoal Civil.........................  6,00
3111-F Pessoal Civil.........................  1*093,40
3140-B Encarqos Diversos*.................. 5*325,00
3293-A Entidades Estaduais................ . 141,80
3293-B Entidades Estaduais............. .....  9.80

40—25ERV1C05 HE f IbCAUZACfr)
3111-A Pessoal Civil.........................  110,00
3111-B Pessoal Civil*........................  42,16
3111-C Pessoal Civil*........................  311.64

3111-A Pessoal Civil............... .........  935,00
3111-C Pessoal Civil.........................  105,00
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50 SERV. INBU5T.E PE ABASTECIMENTOS NCR!
50-2SERV.BE rEBC.ACOUS.E HATAD.pdBL.
M«ter£.l de Consumo............. .........  269.15
60 SERV. BI EPUCACXC E CULTURA
6 o - i J l M j E f i 3 B 2 S r ^
Pessoal Civil.................... 560,00
Mataeààl da Consumo............ ....... . 123,86
Serviços da Terceiros............ . 625,00
Encargos D i v e r s o s . 553,85
Abono Familiar......................... . 21.60 1

70 SERV. BE SAflPE E BEH ESTAR SOCIAL 
70-1S.ERVXCP B a t a  HUNICIÍ-m :
Material de Coneumo.......... 6.299*83
Material de Consuao.... ................. 1.082,60
Serviços da T rceiros..........•••••••••• 600,00
Entidades Municipais..................... 919.20 8

Inativos. . 5 4 0 , 0 0
Pensionis taa.......................... . 188,50
Abono Familiar...........................  27,00
Contribuição da Previdência Social....... 711,14
Entidades Municipais..................... 110.00 1

80 Vlftflttu; P ^ M , ^ ,
80-15ERVIC0 RODOVIÁRIO MUHlClf-Ãt
Pessoal Civil.............................  1.080,95
Pessoel Civil..............................  1.743,60
Serviços de TarCairos........... 3.130,00
Encargos Diversos........ . 240.00 6

B0-?m^ttSLBLJBa«Ag. L  u w m  m .
Pessoal Civil.................. 821,80
Material da Consumo................... 5.146,26
Sarviçoa de Tereeiroe........ ...........  4.361,00
Prosseg.e Concl. da Obras.•«..••••••••••• 537,50
Material Permanente...................... 729.00 11

80-3SERVIC0 TELEFgNICU MWICIPAL
Serviços da Terceiros.......••••••••••••• 500*00

90 SERVIÇOS UBB^MOS

90-isgwyn a.
Pessoel Civil........••.•.••••........... 100,00
Pessoal civil.............. 1.496,20
Peesoal Civil..................... 10,00
Material da Consumos.......... •••••••••••• 2.577,01
Serviços de Terceiros.......... •••••••••• 4.079,50
Abono Femíliar.... ........... . ... 66.90 8

90-2SEBVH.US BE LIMPEZA PflUUCA
Peasoal Civil.....................••••••• 2.409,58
Materiel de Consumo............ •••••••••• 1.730,00
Abono Femiliar........ ........... ••••••• ___ 67.48 4

NCR!

269,15

884,31

901,83

576,64

194.55

595.56 

500,00

329,61

207,06

C o n t i n u a .
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90-3H.UHiN»CXQ PCBLICA
Material da Coasum©........... ....... 1.567,50
Encargos Diversos................. ... 3.941,54
Encargos Diversos ................... . 174,67
Encargos Diversoa.......... .......... 543,46
Encargos Diversoa.......... ..........  . 265.69 6.492,86

9Q—4CEHIT£RIQ5 PÚBLICOS
Pessoel Civil.........................  169.00 169,00

(CINCOENTA E NOVE MIL, SETECENTOS E SETENTA E SETE CRUZE£ 59.777,30 
R0r NGV0S E TRINTA CENT*V0S). ~  m m m m m m m
A presente Lei entrará em vigor, na data da sua publicaçeo,revogan-

do-se àa disposições em contrário.

Sala daa Sessões, em 08 da fevereiro da 1 9 6 9 •

LUIZ CARLOS BORBA CAVALCANTE/» PRESIDENTE

i
LUIZ GONZAGA DO NASCIMENTO . 1» SECRET/CRIO

A . v, w- 0} Oâ\Luy\..cLi - Q  Xa/x/̂ . \fiyg l \sQ^£
ANA MARI ALMEIDA FREITAS « 2* SECRETARIA


